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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.2 :5c2.o2/2:23

1’ Parte: PREÂMBULO

a) Definicâo: SELEÇÃO DE MELHCR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS ‘/SANDC FUTURA E
EVENTUAL AaUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILAFES, GENÈRICDS E ÉTICCS), DE “A a Z”,
CONTIDOS NAS TABELAS DA CMED/ANVISA/PMVG, RAFA ATENCER AS \ECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNIC’PID DE BATURITÉ/CE.

b) Ordenador de Despesas: Cícero Antônio Sousa Bezerra

.
e) Prego&ra Municipal: Nylmara Gleice Moreira de Oliveira

d) Prazo, local e forma de entrega: Os bens licitados de%erão ser en:regues no vazo ‘iãximo de OS
(cinco) dias tteis, obedecendo a jm cronograma de entrega, a pa-ti- das características que se
apresentam ros quantitativos discriminados na ORDEM DE DDM~RAIALTCRIZAÇÃC DE
FORNECIMENTD pela administração, no local, dia e horári: estabe ecidos pe a L nicade Gestora,
podendo ser prorrogado por igual peícdo justificadamente.

A Pregoeira Ofcial da Prefeitura Municipal de Baturité to~ra públi:c ~ara corre: mento de todos
os interessados que até 9h do d~a 09 de março ce 2023, atras’es oo endereço eletrôrico
www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acessc Identificado rio nk — licitações ~b~cas” em sessão púo ica
por meio de comunicação via internet. dará inicio aos procecimentcs de ~eceb merto e abertura
das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilita;~: ca citação
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, identificado aD&xo.

A presente licitação será processada e ju gada cor base no Decrro Federal n2. !0fl24., de 23 de
setembro de 2019, nas demais nomas deste Edital e seus anexos, a~ cardo-se s..tsidiariame,te,
no que ccLber, as normas da Lei Federal ~ 2 8.666/93 e Lei complernertar 123/2036 e alterações.

Aplica-se ao contrato deco-rente da presente licitação, alem dos dispos~vos legais prev~tos no
sub-item 1.1, as normas da Lei Feder3l N~ 8.078/90 (Código de Defesa do Consr,oor) e do Cóaigo
Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

SELEÇÃO DE MELHOR ~‘RDPOSTA 2AM REGISTRC DE PREÇOS
VISANDD FUTURA E EVENTL~ AQUIS CE.C DE MED’CAv~1ENTO5

0b (SIMILARES, GENÉRICOS E Ë1COS), DE A a t CONTIDOS NASjeto. TABELAS DA CMED/ANVISA/PMVS, PARA ATENDER AS

NECESS DADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DC MLNICÍPID DE
BATURITÉ~CE

Órgãos interessados: SECRETARLA DA SAÚDE
Critério de Julgamento: MAICR ‘ERCENTUAL DE DESCCNT’D por
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Modalidade: Pregão Eletrônico

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acessc lceitificacc no link —

licitações públicas.
Cadastramento das Cartas Até 09 de março de 2023 às 8h (Horá-ic de 3ras’l a).
Propostas:
Abertura das Cartas Início: 09 de março de 2C23 às 9i (Horá- O 0€ Brasíia)
Propostas:
Sessão de disDuta de Início: 09 de março de 2C23 às 1Db (I-or~-io de Brasília’.
Lances:

o Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbi ca, por meic da IN~NET. rreoiarite condiç~er
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os :ra:ahos serão conouzi:o~
por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATUE TÉ, denom rada 2regoei-a, mediante a
inserção e -nonitoramento de dados grados ou transfer dos para o a~icat%o “BBMNE1
Licitações’, ccnstante da página eletrônica do BBMNET — Licitações 21,b i:as, ~o en:erecc
www. bbmnetl ~itacoes.con .br.
Para todas as re’e”ências de tempo será observado o horario de Bra~ .a /Df e. dessa fcrma serãc
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certare.

Compõem-se o presente Edita das partes A e B, conforme a segiir apresertadas
PARTE A — Concições para competição, julgamento e adj~diação.
Em que são estabelecidos cs requ sitos e as condições para corrpetiçãc, j.i gan’entc e formalizaç~o
do contrato.

PARTE B—ANEXOS
Anexo 1 -Termc de R&erência do Cbjeto;
Anexo II - Modelo cc Carta Proposta;
Anexo III - Modelo ce Declarações;
Anexo IV - Mint.ta de Ata de Registro de Preços;
Anexo V- Minuta do Contrato;
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Lic tações da Bclsa Bras lelra de Mercador as.

2~ Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1. DOOBJETO
1.1. A presente licitação na modalidade PREGÃO na forra ELETRÔN CÁ tem :cnc cbjeto SELEÇÃO
DE MELHOR PROPOSTA PARA REG STRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTJAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉI1COS), DE A a Z”, CDN11DOS MS TABCAS DA
CMED/ANVISWPM~G, PARA ATENDER AS NECESSIDADES CA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍ’IO
DE BATIJRITÉ/CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENC AMENTO NA PRESBII.TE _ICITAÇÃO
2.1. Poderá partic par do oregão qualquer pessoa uridica Iccalizada ri qualcLer Jn cace da
Federação, desde q~e atenda a tocas as exigências constantes deste edital e seus a~os.

Governo Muricipal de BatLnte/CE
Praça da Matriz, S/N, Palocio Entre Ros, cent
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2.1.1. Para participação na presente lidtação todo interessado deverá rroce: a r o
credenciamer•to junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BOM.
2.1.2. Para acessar o sistena eletrônco, os intressados oe~erão estar credenc acos junto à Bolsa
Brasileira de Mercadcias — BBM e o envio das Cartas 2crpostas come-c:ais se cata cietarnente
pela empresa licitante através de pessoa devidamente hab li:ada.
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representante jjn:o à BBk’, rredian:e a
apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declrando :unprir as exigê~ias do edtal, bem
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outo-gand: poderes específicos de
sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de .itilizaçâo dos rectrsos de tecn”logia da nforrraçãc na
forma do artigo 52, III, Lei 1O.520/20C2.
2.1.4. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dtigente ca empresa ~ropcnerte, deverá ser
apresentado cápia do respectivo Estatuto ou Contra:o Soda , na qial esteja-~i e,cressos os poderes
para exercer direitos e assumir obr~gações.
2.1.5. O Custo de operaconaliza~ão e uso do sistema de Pregão E1etr~nko ficará a cargc do
licitante que oagará a Bolsa Brasi ei-a de Mercadorias. p-oedora do sis:ema e et-ônico, valor a
título de taxa oela utilização dos recusos de tecnologia da nformação.
2.1.6. O acessc do operador ao pregão para efe o de encaminharnerto de Cr2 Proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da icitan:e scme—:e se dará -aediante prévia
definição de senha privativa.
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um a—o e pode’á ser utilizada em
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelaca pc- solcitação da empresa c~astrada ou da
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamerte usti’cada.
2.1.8. É ce exclisiva responsabilidade do usiárc os gilc da serha bem cc’io seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por sei representarte, rão cabenco à Zrefei:ura de Eaturité-Ce
ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade po eventu~s darics cecoren:es do seu
uso indevido, ainda que por terceiros
2.1.9. O credencianento do fornecedor e de seu representante legal no s s:ema ee:-ônico imp ica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capa:cace técrica ~ara realização
das transações inerentes ao pregão e etrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para creden:iamento e obtenção da chave e senha de acesso poderãc ser
iniciados diretamente no sãte de licitações no endereço de:rônico www.:omretlctacoes.com br,
acesso “credenciamento — ‘icitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credencianento no sis-eyra elet-ônicc pode-ão ser
dirimidas através da central de atendimentc aos licitantes, por telefone. ~‘—atsApp, Chat ou e-nail,
disponíveis nc endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acaso no sistrria BBMt4~ Licitações
poderá ser escLarecida através dos canis de atendimeritc da Bolsa Brasi eira de Mercado-ias, de
segunda a se.cta-feira, das 8 as 18 horas (horário de Brasilial atavés dos c~ais informados no
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.
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2.3. PARTICIPAÇÂO/PROPOSTAS/LANCES: N.~_z__~’
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digta;ão da senha pessoa e intransferível do
representante credenciado e subsequente encamirhamento da proposta de pecos, por me~o do
sistema eletrônico no sitio www.bbmnetlcitacoes.com.br, opção “L~in” spcão “Li:itação Pública”
“Sala de Negxiação”
2.3.2. As prcpostas de preço deverão ser encaminhadas elétrot:anente até data e horário
definidos, corforme indicação na primeira página deste ed:a.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações 90 sistema e?ettôricc otrante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pe o ônus deco-ren:e da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo siste~na cu de s~a des:cnexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no dectrrer da eta:a competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessíve aos bci:a-~tes na-a a recepção dos lances,
retornando a. Pregoeira, quando possível, sua atuação no certare, sem prejuízo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a cesconexão persistir por tempo super or a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinício somente após reagerdamento,’:orrjnicação expressa aos
participantes va ‘chat” do sistema eetrônico, onde será designado :ía e hora para a continuidade
da sessãc.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em ista a quantidade de TENS, a
Pregoeira designa-á novo dia e horáro para a continuidade do :ertane.
2.3.7. O andanento do procedimerto de Vcitação entre a data de ab~tura das ~ropostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelcs participar-es por meio do portal
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, corvccações, desclassfi:aØes de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao ~rocedimerrtc.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido ze a Pregoeira, qje terá, em espe-ia., as seguhtes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n2. 10.024/2019:
1-Conduzira sessão pública;
II - Receber, exarrinar e decidir as impugna;ões e os peddos de es: arecirrentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídics formais acs esponsáv~s pe a e aboração desses
documentos;
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos re:uisitos es:aoe ecidos roedital;
IV - Coordena- a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar ejulgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substârca das popostas, dos oo:umentos de
habilitação e sta ~aIidade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os rectrsos e encamnhã-Ics à au:rd.ade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - Indicar o ‘~en:edor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houve recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Gaerno Muricipol de Batu,iteICE
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XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à aj:or dade ccnpeteite e
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônca ou c~m;rnco ena de suspensão, cue
lhes tenham s do aplicadas, po for;a da ei n2 8.666/93 e suas alteracões p:strores;
a) Pesscas jurídiõas que tenham sido declaradas inicôneas por ato dc pcder público ou ~
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração ptbl ca. c. com q...a~quer de se~s
órgãos descer.talizados, quais sejam:
1. Cadastro N~ona de Empresas Inidôneas e Suspensas — CES;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admin stra:ivcs — CLCICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAZ;
IV. cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de l-rprooidao€ Ad—iinist-at~a do Conselho
Nacional de Justiça — CNJ.
b) Seam dedaradas inidâneas em qualcuer esfera de Govrnc;
c) Estejam sob falência, recuperação judfcial e extrajudica, c~sso ucão o~.i liquidaçãc, fusão, csão
ou de incorporação;
d) Reun dos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A ~edaâo à paric~a;ões de rteressadas que
se apresente-r constituídas sob a forma de consórcio se justf:a ra medica em que ras
contratações de serviços comuns, é bastante corricueirc a participaçã: de ernçresas de pecueno e
médio porte, às q.iais, em sua maioria, apresentam o mín me exiØd: rc tocante à qualficacão
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execuçãc de contra-os dessa natureza,
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes irdkiduais. A a.2sênc;a de consórcio não
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em -era a fo—nação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser Iicitadc envolve questões de alta ccr.~ exicace ei. de rdevrte
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os reqtisitos de habilitação
do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execção do ooetc nciiduali,ente. Nestes
casos, a Admnistração, com vistas a aumentar o númro de parici;rtes, adnite a formação de
consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder FúWko, na condição de contratante, a

Q escolha da participação, ou não, de empresas constitjídas sob a ferira de consárcio, :o”i as
devidas justificativas, conforme se depreende da literal dade do texto ca _ei no 8.666/93, que em
seu Art. 33 qte atribui à Administração a ~rerroga~va de admissão cc :onsárct’s en licitações cor
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de c:nsttuicãc de enpr~as
em consórcio ~ara o caso concreto, é o que melhor atende o interesse piblico, ~o- prestigiar os
princípios da competitividade, ecoromicidade e moial’dade. Ressaae-se que a ec~sã’z com re ação
à vedação à prticipação de consórcios, oara ocaso concreto em aráiise. ~sa exatamente afastar a
restrição à conpetição, na medida que a reunião de enpresas oue, h~tvdualne-te, pode”iam
prestar os s~viçcs, reduziria o número de licitantes e coderia. e’e-itua merte roporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas lcit~êes;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com ser/dor ou dirgeute de &gâo ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do orojeto básico ou executivo, pessoa física ou uricica iscLadanente cu em cons&: o,
sejam responsaveis pela elaboração do projeto básico, ou execjt vo ci. da qual o autor do prcjcto
seja dir’gente gerente, acicnista 01. detentor de mais de 5% ci-co pcr cer-o) do cap-al com direto
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a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cuos sóc os ou diretores pertenÇam. snultaneame’,te, a a-ais cc uma fvrra
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a ‘Jnc onar no Pais:
1) De lic tantes que estiverem enquadradas, no qi.e couberem, ao cisposto ~c rigc 99, seis
incisos e parágrafos, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas posteriores atia izaØes;
2.5.1.1. Para averiguação do dispostc contido nc item “2.5.1. a)” ac”na, as icitantes apresentarão
junto aos docunentos exigido na habilitação, consu ta mpressa atrav~ da Coisij ta Consolidada ca
Pessoa Jurídica, emitido via interret ro sítio do ltpsj/cerddoes-aV~apps tcu.gov.br/, para
comprovação o~ nãc se a empresa sofre sanção da qual decora com: efeito rer.r c~c ao direito ce
participar em 1 citações ou de celebrar contratos com a P.dministação Zíbli:a. Ci. tal cons~Ita
poderá ser realizada pela Equipe do P~egão, quanto da arábse dos doc..,en:cs cc habitação.
2.5.2. Nãc poderá participar empresa que não explore ramc de ativ dace :ompatk’el com o obeto
desta licitação.
2.5.3. Quandc um(a: dos(as) sácioa)s representantes ou espo’isáveeis :é:nicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no cbjetc desta ...ctação, sornerte uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não sea feito a escclha pelo sõct representante cu
responsável técnico ambas serão excl jídas dc certame.
2.5.4. É vedadc ao servidor dos órgãos e/ou ent dades da Administracão Puolica Mun cipal ce
Baturité, Autrcuias, Empresas Públicas ou Fundações, ‘,sti:uídas a marodas pec oder Pú:lico
Municipal de Baturi:é, participar como licitante, dreta oc indireta,ente po si por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LIOTATÓRIO
3.1.0 presente proced mento de licitação seguirá o seguinte trâmite e” fases d stirtas:
3.1.1. Credenciamen:o dos l’citantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificacãc e c:assifcação inicial;

• 3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitacgo do licitante melhor classifcado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os docurnentcs exigiëos ‘n’cialrrente ~or meio da
internet, sendo
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação a:ra~’és co sistema;
4.1.1. Os doci.mertcs, em formato de arqiivo, a serem envados via ‘rerret somente poderão ter
as extensões *doc t.xls, ou *pdf
4.1.2. Os docsnentos a serem enviados via internet tamoé’r zoderãc ser rejridos err um conjunto
de arquivos ccmprimidos (*.zip ou *rar) desde que os arqu ~os awupados mantenham as
extensões dispostas no subitem anterior.

-o~’erno unicipa de ~tu’~té/CE
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4.2. Salvo os cecumentos cuja verif’cação da autenticidade possa se- feita mediante cor
em sítios oficiais na interne:, todos os documentos enviados à Comissão v e inte-ret sistema o.. e
mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, de’e-ãc ser envíacos à sede da
Pregoeira no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecicas as disçcsi:ões abaixo
4.3. Os documentos necessários a participação na pesente licitação, compreendendo os
documentos -eferentes à nabilitação, à Carta Propos:a de preç:s e seus anexes cevelo ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1. Quaiscuer documentos necessários à participacão no ,rese.1:e certame licitatário,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respect ~s :onsuLados e
traduzidos pra o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.2. Os doc~mentos de 1-abilitacão exigdos, quando não c:-itjvrerr pazo ce validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expediçk~ a 60 (sesserta)
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.3.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão corte- -odas as irtormacões de
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desc:nsde-aoos pela Pregoeira.
4.4.0 licitante que apresentar documente em desacordo co-n o disposto neste tem será eli’ninado
e não participará da fase subsequente do processo licitatári:.
4.5. A PregoeVa poderá também solicitar original de doaimen:c ja atnent cado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lc no prazo máxino de 4~ (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazerdo, ser desc assifirada c..i rati~tada.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carta P-oposta, sob rena de desclassifcação, deverÈ ser elaboraca em fcrrn~ frio específico,
conforme o Anexo II deste instrumerto, e erviada excltsi~anente por -neo dc sistema ele:rôrico,
a empresa participante do certame não ëeve ser identfica:a, caracter:ando o w&uto proposto
no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a :ndicoç& na sistenn, devendo ser
apenas anexado a proposta referente ao late em destaque na s&err’ri, ou um mesmo arquivo
contendo todos os LOTES, em conformidade com o termo de referência — ~ne~o cc Edital, a qual
conterá:
5.1.1- A modaiidade e o núnero da licitaçâc;
5.1.2- Encereçamento a Pregoeira da Prefeitura de BATURITÉ;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos dc edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta o as;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados. segundo a unidade de mecida consigrada no
edital;
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO será necessárc ~formar a MARCA, para
os produtos, conforme o caso;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada ITEM/LOTE cotado bar coro vaor global do
ITEM/LOTE e da Carta Proposta por extenso;
5.1.7- Declaração da licitante cue, nos valores apresentados acima, esão rolusos todos os tibLtos,
encargos trabalhistas, previdenciários, f:scais e comercais, taxas, seguros, desiccamentcs de
pessoal, custos e demais despesas que possam ircidir socre o fone: ‘rento bcftaco, incusive a
margem de lucro;
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5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumçr”erto dcs reqji s a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as ex gêrcias do edital. Sob ~er.a cc pevisto no
art. 26, § 59 do Decreto Federal n9. 10.C24J20191.
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, q~e é micrcenpesa c~ ~presa de pequeno porte
nos termos da legislação vgente, não pcssuinco nerhum cos irrped”nertos pre~ stos nc §L do
artigo 39 da Lei Complementar n2 123/06. Caso se enquadre nessa cone çãc
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME,’EPP e in~onr em can~o próçric da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Poposta pressupõe o pleno corheci~nentc e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será respc’save ~or tocas as transaç~s
que forem efetuadas em seu nome nc sistema eletrônico, assjmindo ccno f mies e verdadeiras
suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em confcrrricade con o disposto ‘io Anexo II —

modelo de Carta Proposta, com as informações constantes io Termc de Referênc a — Anexo do
edital.
5.2.2. A licitante ceverá encaminhar en anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do
Anexo II, através ca opção FICHA TÉcNIA em arquivos no fornato ~tle :ip). O rcrne do arq~i~o
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexc’I.zip, e o tamanho de cada a-qLic não poderá
exceder a SOCko.
5.3- Os PER~ENTUAIS DE DESCONTD constante da Carta Proposta co i:ita’4ze ceverão conter
apenas duas casas decimais após a .írgula, cabendo ac licitante prccedr ao a-reoondamentc ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e ceve-ãc ser :oaoos em moeda
corrente nacional.
5.3.1-Os PERCENUAIS DE DESCONTOS p-opostos deverão estar de acoroc co’n o ~_antitativo do
bem/serviço cotado.
5.3.2- Nos PERCENTUAIS DE DESCONTO já ceverão estar inclu’das as e-’1~ne-ações, os encrgos
sociais, tibu:ários, trabalhistas, pre4denciários, fiscais e coner: ais: taxas, fw.es, seguros,
deslocamentcs de pessoal, custos e denais despesas que possan ‘x oir sobre a contratação
licitada, inclusive a margem de luco, não cabendo nenhum oLtro fn_s que não o ‘~a or estipu;ado
na referida Carta Proposta.
5.3.3- Os PERCENTUAL DE DESCONTD oropostos serão de e,<clus’va esoonsabi idade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualqLer alteraç~o cos m~nc:, sob aegação ce erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previ5to em 1W.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalece-a a~~e e ançado no sistema
e utilizado para classificação das Calas Propostas, devendo o ia F»egoe ro a) procede- às
correções necessárias.
5.3.5- Os PERCENTUAIS DE DESCONTO a serem cotados ce~râo levar em corta os PERCENTUAIS
DE DESCONTO estimados para a contratação, que serão conÇderados PtRCENT.A15 CE DESCONTO,
mínimos para efeito de contratação. Não serão adjucicacas Cartas Zropcstas com ~a or inferic~’ ao
PERCENTUAIS DE DESCONTO mínimos estimados para a contratação.
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas, a Pegoeira (a) observará o PEP~ENTJAL DE DESCONTO ~OR
LOTE, expresso em percentual. Assim, as Cartas Propostas ce7erãc a~-ese~ta- o iaior/percerrtual
unitário de cada LOTE.
5.4-Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigcosamente cvn’e Dos peles licitantes.
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5.4.1- A Carta Proposta deve contemplr o quant’tativo do LOTE em s.~a total da onf - e
licitado.
5.5-O prazo ce validade da Carta Proposta não pode ser Vfer’or a 60 (sessenta) dias consecuúwos
da sessão de abertura desta licita;ão (art 48, § 39 do Decreto Federal n2. IC.024/2C19). Caso a
l’citante não informe em sua Carta Proposta o prazo de va dade, será ccn5derado acude defin do
neste Edital.
5.6- A apresentação da Carta Proposta implica na c ência clara de tacos os te-mos dc edital e seus
anexos, em especial quanto à especi’icação dos bens e as condições de :rt cipaçâc competição,
julgamento e formalizaçãc da Contrato bem como a aceitação e sujeição fr~tega às suas
disposições e à legislação aplicável.
5.7- Sonente serão aceitas Cartas P”opostas elaboradas e enviadas atra’.’es dD s~tema, inclusive

• quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebirne’-to pela ~re~:eira de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer acendo aos cnt”egues aa Pregceira por meio
do sistema.
5.8- A pregoeira ~oderá solicitar o envio de documentcs que contenna-n as cara:teríst’cas do
material ofertado, minudenciandc c modelo, tipo, procedência, garar: a ou validade, a ém de
outras inforrrações pertinentes, a exemplo de catálcgos, fo hetos o’tspec:os, r.c. (exigência
comum para todos os lotes)
5.9- Será desc assificada a Carta Proposta apresentada em desconforrridade com estes i:ens.
5.10- Serão desclassificadas ainda as ~ropostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou ~-e:os ‘nexecüíve s (na forma do
Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem PERCENT%.AL
DE DESCONTO ou vantagem baseada nas cfertas dos cema s licitantes,
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores nwnéricos e por extenso,
estes ú timos.
e) Não será considerada qualquer oferta de van:agen nâc :rev s-.a neste edital, nem

• preços/PERCENTUAL DE DESCONTO ou vantagem baseada -as ofertas dos :ema s li: tan:es;
f) Os erros de soma e/ou multipli:ação, oem como c valor tota proposto, e~entualmente,
configurado ras Propostas de Preços das proponentes, serão de~ida’rente corigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclass ficação da proposta.
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada e—i ír~ua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datade, devidamente rubric~ia em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguirfts dados:
a) Dados ban:ários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. ~r~gatár o sonente para a
licitante vencecora da licitação. Neste caso, os dacos ban:rios pocer~o ser a2resertados após o
julgamento da 1 citação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identitca;~o (nome pessoa físta ou jLríd ca),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n2 do C’IPJ c.. Q’F;
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e) Relaçãc dos dados da pessoa ind cada rara assinatura do Contrate. :o~r~ncc o ro
nacionalidade naturalidade, estado civil, profissão, endereço com~ e:o. nc u ncc Cidade e LF,
cargo e função na empresa, bem cerro cópia do docume’to que dá poce’es pra asshar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante ver:edora da lic:açãc Keste caso, os dados
poderão ser apresentados após o ju gamento da licitação
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requscos :rataeos rc subitem 5.1,
inclusive retratar os PERCENTUAIS DE DESCONTO unitéics e totais, ce cada LOTE ao nevo valor
proposto, contemplando todos os lotes, atualizados em consonânca com c PERCENTUAL DE
DESCONTO obtido após a fase de lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 ca Lei Federal r..2 8.666,33, alteraca e
consolidada c’c art. 40 do Decreto Federal n2. 10.024,’2313, habil’rr-se-ãc a presente licitacão
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub tens 6.3 a 6.7’,, os quais serão
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e c seu prazo cc validade.
6.2. - Os licitantes encaminharão, exdusivamente por meio do sistema, corïcomitartenente con os
documentos de habilitacão exigidos no edital, proposta con a desciçãc dc c•’ojeto ofe~ado e o
PERCENTUAL DE DESCONTOJ até a data e o horário estabelecidos pra abertura da sessão púbika,
quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1~ da :ei 10.02~. 2D19), por neio e etrônho
(upload), nos formatos (extensões: “~df”, “doc”, “xls”,”png’ ou “jpg’. observado o ini:e de 6Mb
para cada arquivo, conforme regras de acetação estacee: cas pela p atafor~,a
www.bbmneticitacoes.com.br.
OBS’: Os Iici~ntes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos ce habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão ~úo~ira. (Art. 25 § 6~ da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação Como nntares necessárts à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apressitados, c citante será ccnvoca& a
encaminhá-los, em formato digital, ~ia enail, no prazo de 02 (duas~ ‘ior~, OL. conforme o caso,. encaminhá-los à sede da Comissão de Pregão no prazo m~cmo de at4 ~s :dias) útes, sob pena de
inabilitação.
6.2.1. Todos os documentos de habilitação exigidos resse processe ~eerâo se ~resentados em
original ou cópia autenticada, mesmo os documentos di~itabzados, que de.en retratar fie’rnen:e a
condição do cocurr-ento original c_ autenticado. Caso o licitante corz-arie DL deixe ~e a~resentar
qualquer uma dessas exigêrcia, o mesmo será inabilitadc.
6.2.2. Os docunen:os apresentados deverão ser obrigatoriamente, da ‘nes-na sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, co’~ e~ceç5o dos documentos
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja ~encedora, e Contrato será
celebrado com a sede que apresen-ou a documentação.

6.3. RELATIVAÀ HABILITAÇÃO JURí~A:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Enpresas Mercatis,
com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comerc cl da respect v~ sete.
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6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL — MEl: Cerificado da tej~~çgp.i~e

Microempreeidedcr Individual - CCMEI cuja aceitacão ficará coridicicnada ~ veri _aç~c da
autenticidade no sítio www.portalcoempreerdedor.gov.br.
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EM’RESA INDIVIDU~LL DE RESPCNSAB LIDADE
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sccal em vigor, cevicarnente registado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documer,tc comprobatório de seus
administradores;
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivc devdamente i9scrto no Reg stro Ci~iI das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prc~a ca irtd’cação dos seus
administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO ND PAÍS: decreto
de autorização expedido pelo órgãc competente;

OBS: Os docunentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da consolidação
respectiva.

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL ~DM FOTO E C’F dc Titt lar, no caso de fina i’tividual, co(s)
sócio(s), sócio adm’nistrador ou pub icaçào na impren~ oficial dos “iesmos, çja-ido se tratar de
sociedade;;

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-’dkas (Ct»PJ;
6.4.2. Prova de inscrção no cadastro de contribuintes estad;aI ou municipaá, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramc de atividade e ccrnpa:íve. :om o cLjetb
contratual;
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federa . Estadual e Municioal co ccricilic oL sede
do licitante.
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazerda Federa deverá ser eita atra’~ da
Certidão de regularidade de Débitos rela:ivos a Créditos Trb.jtários Fede”a s e à D’vida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Con unta RFB/P’SFN n9

Q 1.751, de 2 de outubro de 2014;6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadisa de.’erá ser ‘eta atra~~ de
Certidão Conso idaca Negativa de Débitos inscritos ria Divida Ativa Estactai;
6.4.3.3. A comprovação de REGULAR DADE para com a Fazenda MLniciçal deve-á ser feita atraiés
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dk.ida Ativa ~incpal
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tenpc de Serviço — FGTS, através
de Certificado de Regularidade — CRF;
6.4.5. Prova de ine~istência de débitos inadimplicos peran:e a Jus:ça co Trab~hc, mecian:e a
apresentação de certidão negativa, nos termos do ítulc 711-A da Coisoloaçâc das _eis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19 de maio de .943.” NR) :onforwe Lei
12.440/2011 de 07 ~e julho de 2011.

Na forma do que d’spõe o art. 42 da Lei Czmplemerfl n~ 123. de 4.12.20’Df, a
comprovação ao regularidade fiscal e trabalhista das m.croempresos e e-prescs oe pequei—o pt’rte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato
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Para efeito do disposto no item acima, as ME e E~P, por ocastão de ~articig~qo
neste procedirr.ento licitatório, deverão apresentar toda a documerroçã: exigida para efeito de
comprovação cc reg4iaridadefiscat e trabaihsta, mesmc que esta apresente alçumc restrição.

Havendo alguma restrção na comprovação da regulariaodeftscal ser~ assegurado o
prazo de 05 (cinco) iias úteis, con:ado a partir do rnorrerto em que o provonente for declarado o
vencedor do certare, para regu1arização da documanto,~ão, pagan~erito ot. pcrcelamentc do
débito, e emissão de eventuais cert~dàes negativas ou pcsiPvcs com ef&ra de cerridão negativa.

A nãc-regularização da docurrentação, no prazo previstc no iten antrior, implicará
decadência do diregro à contratação, sem prejuízo das sanções pret~1stcs no art 81 dc Lei n2
8.666/93, serdo facultado à Admin’stração convocar os tcitantes rer-cnescentes na ordem de
classificação, vara a assinatura do contrato, ou revogar o licitação.

Será .nabllitado o licitante que não atender às exigências oeste edi:o4 referentes à
fase de habilito ção, bem como apresentar os documentos cefeituosos em seu conteudo e forma, e
ainda, a ME cu EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regulr’dade Fiscal e
Trabalhista na prazo definido no item acirra.

6.5. RELATIVA A QUA..IFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balançc patrimonial e demonstrações ccntábeis do ú t mo exercício fiscal ou scc~al, já exig’veis
e apresentados na forma da lei, oe~idarrente registrado na junta conierc:aI da sede da Iic tante,
que comproveri a boa situação financeira da empresa, con vistas aos co’~npromisscs que terá de
assumir caso lhe sea adjudicado o objeto licitado, cornpovado ara’?és do cálci o dos ínc ces
contábeis, de~6•dams-te assinado pelo ccntador resporsavel, sendo vedada sua suostituição por
balancetes ou balanços provisórios. poderdo ser atua ~zados por índices of ciais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da p-cçosta.
6.5.2. Serão corsideados como na forma da Lei, o Balarçc Patrmcnia e Demc~st-aØes Ccntáoeis
assim apresertados:
a) Sociedades empr~ariais em geral registrados ou autenticados na unta Ccnercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Uvro

• Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamerte no caso de sociedades artr%imas regidas pela Le n2.
6.404/76: reg stradcs ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dcmicíio da I~citante ou
publicados na imprensa oficial da Un ão, cu do Estado, ou dc Distríto Federal cnfo-ne o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de gra—ce circula;ão editado na
localidade em cue está a sede da companhia;
c) Sociedades sbnples: registrados ro Registrc Civil das Pessoas jurícicas co local de sua sede; caso a
sociedade simpíes adote um dos tipos de sociedade empresária, de.ie-a sLjeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registrc na .k.rna Ccnecia
d) As empresas constituídas no ano em asso: apresentarão deverão apr~entar demonstrativo do
Balanço de Abe~tura, devidamente registrados ou auter-ica3os na Junta Comercia do dom cíl’o da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento & Liv-o Diário - estes termos
devidamente -egistrados na Junta Comerc ai assinado pe o sócio-gerer:e OL dire:or e aelo contador
ou outro profis~ona equivalente, cevidarrente registraco no Conselho Regona de Contabilidade,
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6.5.3. En:ende-se que a expressâc “na
Patrimor~al, DRE — Demorstração co
comerciai da sede da licitante.
6.5.4. As cópias deverão ser or ginárias do Livro Diário de~’idamente frrnalizado e reg strado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistena Publico de Escrituração D gital - SPED podrá apresentá-lo
na forma da lei.
6.5.5.1. Entende-se que a expressão “na fcrma da lei” co’istarte no i:rn 6 5.5 englcba, no mm nc:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertu-a e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibc de entrega de escrituração contabil digita;
e) Recibo de entrega de escrituração contáoil dig tal; ~ efeito o que dete-m na o Art. 2~ do
Decreto N9 9.555, de 6 de novembo de 2018);
f) Comprovantes/termos de autenticações digitais (assirat~ra digi:a ). a fim de gara’rt a autoria, a
autenticicade. a integridade e a validade jurídica do docLme-rto digita -

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Uvro Diário cc’ista’~te do S’ED.
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordc com as lnnJ;ões N:rrativas (RFB i°

1420/2013 e RFB n2 1594) que tatam do Sistema P~olicc de Esc~tiração D gital — SPED. 2ara
maiores nforrnações, verificar o site www.receita.govbr, no Iirk SPED. icandc a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresen:aoo no prazc que
determina o art. 52 das Instruções Normativas da R~B, bem como o ~ deternii9a a .urisprudência
no Acórdão TCU n°2.669/2013 de elatoria do Ministro \ a~m r Camçec.
6.5.8. Co’i base nos dados extraídos do balanço será a~aIiada a capa: dace finrce ra da empresa,
em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da lrst-ução Nornr va ,2 06/2013- MPOG. as
empresas de’~-erão apresentar o cálcjlo dos índices financei’os, sento qj.alificadas a~eias as que
forem consideradas solventes. Para sso serão util zadas as seguintes def iiçõ~ e f:rmulaçôes: a
boa situação financeira, será baseada na cbtenção de índices de UqL dez Geral E). naor qt.e tun
(>1), SolvêncLa Geral (SG), maior que um (>1) e Liqjicez Cor-erte LC), maior que uli i>:),
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas

SG =

LG = Ativo Circulante + Realizá•,el a Lcngo ~
Passi’~v Circulante + Exigkel a Lorgo Pazo

Ativo To:al
Passivo Circulante + Exgive a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passvo C ciante

Go~.erno Muricipal de BatLrlte/CE
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forma da lei” ccis:ante
Resu tado do E,erc’cio,

no item 6.5.1, ro
cev dame’-te reg strado na urta

.

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Conirc~,
poderá ser feita pe o Sistema Público de Escrituração Dig tal - SPEE, ins:ituíio oeIo Decreto 92

6.022, de 22 de jareiro de 2007, por meio da aprese’itação de esc-itiraçâo co9táoil digital, na
forma es:abelecida pela Secretaria da Receita Federal do Basil do M nistéric da Fazenda. lArt. 1~
do Decreto N~ 9.555, de 6 de rovembro de 2018).
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6.5.9. As empresas que apesentarem resultado inferic oi. ig.ial a l:sn) cm q~aique~osí~sees
de Liqudez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqiide: Corrente (t.C), ceve-ão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Va cr Est’nado da :otra:ação ai. co item/ ote
pertinente. Ta comprovação através da C&tidâo Simriif’cada da Jirita Co’tiercial. tom data não
‘nferior a 30 (trintal dias da data cc abertura do certame.
6.5.10. Ficam dispensado da apresertação da exigência preidsra no ite-n 6.4.4 e &5. a 6.5.9 deste
tópico a figura do Microempreended,r Individual (MEl), devendo comprova e apreser~tar as demais
exigências.
5.5.12. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação espe:ífica e em órgàos que pro~noverr procedimentos
Iicitatórics, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, coiclusva—lente, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos rc Edita, deilonstrará una situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso cortrário, o desaterdimento dos í—fces revelará uma situação
DEFICITÁRIA da empresa, colocanco em risco a execuçãc co contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez qi.e traduzir e :t&ios ob eti:os o disposto
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE BATLRFÉ deve cercar-se para ass~ raro integral
cumprimento do contrato. Ademais, os írdices escolhicos f:ram de—~ratcos. ia medica em que
estabelecem jm “mínimo” de segurança na contratação
6.5.13. CerticNo negativa de falência, recuperação judicia cu extrajudi: ai, e~çeci:a pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execi.ção patrimonial exped da ia ccmicí io da pessoa f’sica
(artigo 31 da _ei n2 8.666/93) em cata não sLperior a 30 (tinta) dias.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade ecn~ca de fornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e cornpa-ive s com o objeto
desta licitação, expedida por entidade públ ca ou privada, .isuária cc fc-’,eci”,e-rc em questão,
comprovandc a pleia satisfação de s~a e~cuçâo. Somente serão cons de”ados ~áliccs os atestados
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome c:9p eto cc emitente. O
atestado deverá ser datado e assinaco p0- pessoa física den:ifcada pelo rome e ca’go exercido na
entidade, estando às informações sujeitas à conferênc a oelo (a) Pregce t (a) o.. qien este ‘ndicar.
6.6.1.1. Poderá, facultativamente, vir acompanhado jur:o ao atestado cc ca~acidade técnica oara
comprovação ao que dispõe o iten a), instrumento de nota fisca ~corcrato cc ‘ornecimento,
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.
6.6.2. Apreseitar ceclaração explici:a de d sponibilidade de equipamerros e insta ações para a
apresentação cos serviços, constando de: rdação de equipamentos, fctcg-afias da estrutura física
externa e interna da sede da empresa e alguns documentos (água, ia. teefone txc, outros), que
comprovem o funcionamento da empresa (no nome da empresa e/cL.. C~.PJ..
6.6.3. Comprovação de Autorização de Fincionamento (AFE) da empresa Iici:an:e expedida pela
Vigilância San tária do Ministério da Saúde (ANVISA). Exigência para os ITEI’6 (M~IAJV1ENTOS).
6.6.4. Comprovação de Autorização Especial (AE) da emp-esa licitante, coifor-ne Portaria n2 344,
de 12 de maio de 1998, expedida pela Vgilância Saiitária do LV— st~ic da Saide (ANVSA).
Exigência para os TENS (CONTROLE ESPECIAL:.
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6.7.1. Declaração da Licitante em pape timbrado e assinado pelo representante legal, informaido
que cumpre a proibição prevista no art. 7~ da CF — ou s~a de que n5~ uti iza traoalho de menc de
dezoito aios em atividades noturnas, perigosas ou nsalLbres, e de taoalhc ce neror de quatorze
anos, salvo na condição de aprenciz. Em papel da prápra empresa. corTterdo o carinbc ou
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponeme, assinadas po pessoa legalmrte
habilitada e cue seja possível. lden:ifi:a- quem assinou.
6.7.2. Declaração da Licitante em pape timbrado e assina:o pelo represeritaite legal, declarardo,
sob as penâs da Lei, de que conhece e Pceita o teor completo do Edital, ‘essal~r:o-se o direto
recursal, ber como de que recebeu todos os cocumeitos e infc-ma;ões necessárias para o

• cumprimento integral das obrigaçêes objeto. da licitação. Em pape ca ~róp a empresa, contendo o
carimbo ou mpresso identificador do CNPJ/MF da ‘ira prcponente, assinadas por pessoa
legalmen-e habilitada e que seja possível. identificar quem assinou.
6.7.3. Declaração ca Licitante em paod timbrado e ass-iadc pelo rep—ese—tarite lega, dec araido
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fat~ mpeditr~os ~~anto a nassa
participação em licitações ou contataç5es com a Mniristração 2ib ica Federa , Estadual e
Municpa. En papel da própria empresa, coitendo o carimbo o rrpresso derrtificador do
CNPJ/MF da ‘irma proponente, assuadas por pessoa legalmente batili:ada e q~e seja possriel.
Identificar quem assinou.

6.7.4. Será inabilitado o licitante que rãc atender as exigências deste edi’al refe’-ertes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defetuosos em seis corneicos e formas
6.7.5. Os docimentos expedidos pela Ir,ternet poderão set apresentaocs er forma orvinal ou ~pj~
reprográfica sem autenticacão. Entretanto, estar~o steitos à veri:a;ãc de s~a autenticidade
através de consulta realizada pela Pregoeira.
6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, tocos os documentos deverão estar em nome da matriz, se fo- a
FILIAL, todos os documentos deverão esta- em ncrre ca ‘la, ex:etc aqueles dccuneitos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos some—te em nome da matriz
6.7.7. Caso o licitante pretenda qie uma de suas flia 5/matriz q~e não o ~arttipante desta
licitação, execute o futuro contrato deverá apresentar toda dcct.menta.:ãc ce ambos os
estabelec mentos.

7. DA SESSÃO PJBLIcA DO PREGÃO:
7.1- O Pegão será do tipo Eletrônico o qual será reanzado em sessão pLbli:a por meio da
INTERNET, meciante condições de segirança - cr ptogra’ia e aute-iúcação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (1 citações) da Bo sa BrasileVa de Mer:ado-ias- BBM.
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa BrasileVa de Mercador as-BB’vl é certificado
digitalme-ite por autoridade certificadora no âmbito ca Infra- estrutura ce Chaves Públicas
Brasi eiras - ICP BrasI.
7.1.2- Os traba hos serão conduzicos por servidor da Prefe?tura ce B.~7LRTE/CE, cesignado coma
Pregoeira, mediante a inserção e mon toramemt de cados gerados ou transferidos para o

Go~.erno Municipo e o ur. ei
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aplicativo ticitações públicas” corstante da página ele:rôn ca da B: sa Brasi e a de
BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- O licitante poderá enviar as inform~ões da Carta Proposta coTercia e participar das disputas
através do sistema eletrônico através do seu representante devidanwïte credenc ado através do
termo de adesão.
7.2- A participação no Pregão E~etrônico dar-se-á por meio da ~itac5a da senha pesseal e
intransferível do licitante ot. do representante credenciado e subsequeite encaminhamento da Carta
Proposta inicial de preços e seus aneos, exclusivamente po~’ meio do s!stema eletrônico observado
as condições e limites de data e horário estabelecidos.
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A part r do horário prev sto ~o ecital, :etã nicio ~ sessão
pública do Pregão Eletrônico, con a divjlgação cas pro~ostas de ~reçcs recebicas pelo sito já
ndicado, passando a Pregoeira a ava lar a aceitaoilidade das pro~ostas.
7.3.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes cos icitantes deverãc estar co-iectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada larce cfertaoo o paricipan-e será
imediatamente in’ormado de seu recebimento e respec: vo borario de registro e valr
7.3.2- Para efeito da disputa de preços as propostas encami-ihadas e et-oni:a-nente pe os licitantes
serão cons daadas lances.
7.3.3- Cada 1 citante pode-á encaminhar lance ccm valor superio- ao MAIOR 7ERCENTJAL DE
DESCONTC registrado, desde que seja superior ao seu u tino ance e diferente de cualquer outro
valor ofertado para o lote.
7.4- Com o rtuito de conferir celeridade à cond.,ção do processo Frtat&ic, é permitido a
Pregoeira a abertura e gerenciame9to simultâneo da dispt.ta de vári:s otes ca resna icitacão.
7.4.1- Em regra, a disputa simuI:â-~ea de lotes obececerá a orden sec encia dos mesmos.
Entretanto, a Pregoeira poderá efettar a abertura da d’sputa de o:es sele-io-iados ‘ora da ordem
sequencial.
7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verif ará a co.rormidade das
Cartas Propostas apresentadas, desc assificando aquelas q~e nâo est ‘.ere-r em conormidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificação de qualqier Carta Proposta ser~ sempre ftdamentada e eg strada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPCNENTES.
7.5.2- O s stena fará, automaticamente, a ordeiação das Cartas Propostas classificadas pela
Pregoeira, em orcem decrescente de valor, e somente estas estar~c aptas a par cipa- da fase de
lances.

7.5. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n9. 10.024/2019): C tempo
da etapa de lances será de 10 (dez) -ni-iu:os e sera ence—raca ~or prorrogação
at.tomática. O sistema informará “Dou-lhe uma”quandc ‘altar C2rrCOs (dois ninjtos
para o termino da etapa de lances (sessão púb ica), ‘3ou-Ihe duas’ qLando fa tar
OlmOOs (um minuto) e “Dou-me três—Fechado quanco negar no te’9p: programado
para o encerramento “Ja hipõtese de ha.’r um larce de PER~NTJAL DE DESCONTO
maior que o maior larce de PERCENTUA DE DESCONTO reg~st-&~o ro sistena, nos
úl:imos O2mOOs do período de duração da sessão p~blica, o sistema prorrogará
attomaticamente o tempo de fechamento em nais 02r~0s a par r do momento do
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“r é
registro do último lance, reiniciando a :ontager para o fechanen:o, a par do -

lhe uma” e, assim, sucessivamen:e.

7.6.1-A Pregoeira tem a ação de iiiciar a fase de Lances depcis tcdc ~rocesso é automáti:o,
conforme explanado acima.
7.6.2- lriciada a fase de fechamento de lances, os 1 ::antes são a~ sacos via chat na sa a de
negociação, a inha do lote/item também indica essa fase na coluia Sitiação) e, no caso de .ima
Prorrogação Automát ca, o ícone de ‘Dou-lhe una”, “Dou-lhe duas”, e exibido

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os anc~, qie ircid ‘á tanto em
relação aos lances interrnediarics quanto em relação à proposta iue tobrir a melhor
o’erta deverá ser de no mínimo O,C1 96 (zero vírgula zero uni por cento). (Ar 31,

• parágrafo único do Decreto Federal n9. 10.D24’2019);

7.5- Encerrada a ‘ase competitiva sem que iaja a prcrrogacão aut:-iati:a pe o s stema, poderá a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoic, justificadarrcte, adm tir o reir cio da sessão pública
de lances, em pro da consecução do melhor PERCENTUAL DE DESCO~TD.
7.6- Ass m que a etapa de lances for finarzada e o sistema detecta- u’~ emoate, conforme
estabele:e os artigos 44 e 45 da _C 123/2006 a ferramenta inic a a aol ca;ão ajtomã:ica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedirreito detalhadc a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO D1FERENCADO Às MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVAS:
7.7.1- O tratamento diferenciado conferico às empresas oe ~equeno porte, às micr~mpresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezemoro de 2306 e a Lei 11.488,
de 15 de unl’~ de 2007, deverá seguir o procedimento aesc to a seg i-:
7.7.2- Os licitantes deverão indica- ro sistena eletrôrico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de mi:roer’presa~ emoresa 3€ peqeno porte ou
cooperativa.
7.7.3- O licitaite que não informar sua cond ção antes do evio das ~rop:stas perderá o di’eitc ao
tratamento diferenciado.
7.7.4- Ao final da sessão púb ~ca de disputa de larces, o s’stena e etrfwü:o de:ectará
automaticamente as situações de empate a que se re’e-em os §~ l~ e 2° do art. 44 da _ei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006
7.7.5- Considera-se empate aq~e as situaçees en qLe as p:postas a~resemadas pelas
microempresas, empresas de pecueno porte e cooperativas seara iguais ci. até 5% (cinco por
cento) superio-es à proposta mas bem classificada, quando esta for proposta de licitante rão
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno ocrte ou co~e-at’a.
7.7.6- Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais ben- :lassi9cada possuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno pc-te ou :ooperati~a. Nesse caso, a Pregoeira
convocará a arrematante a apresentar os documentos de -iaoilitaçã:, na ‘o’-ma dos itens 6.3 ac 6.7
e 6 deste edital.
7.7.7- Caso ocora a situação ce empate descrita nc -em 7.7.5. a 0regoe ra convocará o
represeitante da empresa de pequeno pcrte. da microempresa ou ca coooe-ati~a mas bem

Governo Muricipol de Botunte/cE
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classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a o’e’rta- ante a.jperu
lance registrado para o lote no prazo de OS (cinco) minutos.
7.7.8- Caso a licitante convocada não apresente lance supercr a: MA OR ‘E~CENTUAL DE
DESCONTO registrado no prazo acima indicado, as cernais microem~resas, enpresas de pequeno
porte ou cooperativas que porventura possuam anc~ o.i proporas na s tuaçk do ite’n 7,7,5

deverão ser convocadas, ra ordem de classificação, a ofertar lances superiores à maic’- proposta.
7.7.9- A microempresa, empresa de pequero porte ou cocperativa qie p-imeiro a:_esentat lance
superior ao maior lance ofertado na sessão de di~uta será cansãcerada a-~ematante pela
Pregoeira, que encerrará a disputa do lote/iten na sala virtjal. e cue oeverá apresentar a
documentaç~c de habilitação e da proposta de pre;os.
7.7.10- O não oferecimento de lances no prazo específico dest’nadc a cada ‘r tante ~c&z a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em mc.nen:o iradecLado, antes do
início do prazo específico o~ após o seu término selo consicerados it’alidos
7.7.11- Caso a p-oposta inicialmente mais bem classificada, de 1 citarte n~o enquadrado ccmo
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja des: ass’i:ada pek 2egoeira. por
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais :o-’isideraoa corno parâmerc para c e’feitc do
empate de que trata esta cláusula.
7.7.12- Para o efeito do empate, no caso da des:lass ficação de q..ie t—ata o tem anterior, a melhor
proposta passa a ser a da póxima icitante não enq adrada corro -ri :-oenpresa empresa de
pequeno porte ou cooperativa, observadc o prevsto no iten 7.7.6.
7.7.13- No caso de o sistema eletrônico rão convocar aitomaticame’te a m croe’rpresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, a Pregoeira o fará através do “cha: de~
7.7.14- A parir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microemp-esa, enp-esa de pequeno
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer ~toposa suprkr- à então mais
bem classificada, através do “chat de mensagens”, soo pena de precLsâo de se~ d reto.
7.7.15- Caso a microempresa, empresa de pequeno po’te ou coope’-at a exercite o seu dheitc de
apresentar proposta superior a mais bem classificada, terá, a part r ca apres~itação testa no “chat
de mensagens”, conforme estabelece o iterr 7.7.14 deste edital pra encaminhar a cocumentação
de habilitação e proposta de preços,
7.7.16- O julganento da habiltação das microen-presas, emp-esas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais def’nidos neste edital, orservadas as particularidades
de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ap-esentar toda a cocumenta;ão
exigida para efeito de comprovação de regularicade fiscal e trabaibista, nesmo que esta
apreser-te a guma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprova;ão da -egularidade fisca e :abalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias tteis, cujo termo inicial c:r-esponde-’á ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor co certame, prcrrogáveis por igual peíooo, a
critério da Comissão de Licitação, para a egu ariza;ão da d~un-e—taçâc e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeto de certid~c negativa,
- A não regularização da documentação, no prazo estabelec.do, np iara oecadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sançëes previstas no ar. 81 da _ei no 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remarescentes, na :rcei~ de class’~ caçãc, pra a
assinatLra do contrato, ou a revogação da lic :ação, 01. ote, :cno~me ocaso.
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7.8- O sistema informará a Carta Froposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO frnêd..a~~te
após o enceramento da etapa de lances ou, quando or o caso, anos negocbçâz e decisão pela
Pregoeira acerca da aceitação do lance de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO;
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e rea izada a classficação f nal
das Cartas Popostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilicade do p-te o classifcado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de PAAIOR PERCENTUA_ DE
DESCONTO e o valor estimado rara a contratação constante da ~ ai na are~a ao Termo de
Referencia e a sua conformidade, cecidindo motivadamente a resp~:c.
7.10- Tratanco-se de PERCENTUA_ DE DESCONTO ine.equível a ~egei-a pocerá detrrrinar ao
licitante que comprove a exequibildade ce sua Carta Proposta, em pazc a ser ‘xadc, soo pena de
desclassificação.

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente ‘ERCENTLAL DE DESCDI’TO gobal ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor/percertual 100% de descontc incorrpatíve s con os
preços dos ir~umos e salários de mercaco, acrescidcs dos especti.’os enca-gos, a rida que c ato
convocat6rio da citação não tenha estaoelecido imites máximos, excetc quanco se referirem a
materiais e instalações de propriecade dc prápr’o citarte, para os q..a s e’e reruncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamen:e a Pregoeira abrirá prazo de 30’~’i (trinta mirsos) para qie o
detentor de melhor lance envie ao e-mail nformado prcva de exequbi icade, deverdc demonstrar:
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item/lote;
b.2) Planilha com custo com a lcgística de entrega no município. e.4denciando a mão de obra
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal en~tlvido con a entrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoe ra desclassificará a proposta,
convocando os licítantes remanescentes na ordem de c ass ficação até a apuraçãc de pro~s:a ou
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade
d) Se a proposta ou o lance de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO não. for ac~:ável, ou se a
licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pr~oeira exarnnará a poposta ou o ance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições cc —acil taçãc. na orcer de
classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de una propDsta oi lance que satisfaça às
condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste stbitem, a Pre~eira poderá n~ociar com a icitarte para
que seja obtica melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, nformarcc nova data e 1~orá-ic para a
sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoei-a passa- à s..osequente, haqerá
opção, pelo sstema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre~’stc nos arz~cs :4 e 45 da LC
n.123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irre:ratável, nãc podendc haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos o~ manifestarnerte nexequíveis seão
considerados desclassificados, não se adnitindo comple-nentação pcster :r
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7.13- Corisicerar-se-ão preços manifestamente irexecuív&s aq..’eies que foren
irrisórios, de valor zero OL incompatíveis com os preços de mercaoc a:-esc cos oos ~es:ect vos
encargos.
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores acs ‘alores estriados pra a
contratação constante da plarilha anexa ao ermo de Refrenc a.
7.15- Serão considerados compativeis com os de mecado os preços egistraccs jue forem igiais
ou superiores à média daqueles apurados pela(s) ...nidade(s) Gestcsas) interes~da(s~, responsável
pela elaboração e emissão da referida plaiilha.
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a cferta com MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO, a Pregoeira deverá regociar diretamente con o c assificado
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anter ormerte o’erecida
a fim de conseguir MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, :asc não ccm:~ovada a :cnpatibilioace do
licitante antriornente classificado.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS;
7.17.1- A Pregoeira e’etuará o julgamento cas prcpostas pelo critéro cc ‘MAJOR PE&EWUAL DE
DESCONTO’, podendo encaminhar, peLo sistema eletr&-icc, cor~xoposta diretameite ao
licitante que tenha apresritado o lance de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTD por ote, para que
seja obtido preço melhor, bem assim decidir scbre sua aceitação, observados os prazos para
fornecimentc, as especificaçães técnicas parâmetros ‘ihinos de desenpenho e oe cua idace e
demais cond;ões defnidas neste edital.
7.17.2- Após o encerramentc da sessão de disputa e estando o PERCE”.iTUAL DE DESCCNTC da
melhor proposta abaixo do valor ce referência, a Pregoeira negociarã c acréscimo cc PER~NUAL
DE DESCONTO com o seu cetentor.
7.17.3- Ence-rada a etapa ce lances da sessão púb ica e ordenacas as cfertas, a Pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, a~ahada na forma do Decreto
Federal n9. 13.024/2019 e 8.666/93. A Pegoeira verficará, :ambér, o cLmprimento das demais
exigências pra habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 77 deste Eoi:al

• 7.17.4- No caso de cesclassificaçëo do lkitante ar-ematarte, o nc~v 1 ctante corvocado deverá
apresentar docume9tação e proposta ncs nesmos prazcs previstos rts hens 63 ao 6.7 e 7.7. a
contar da convocação pela 9regoeira através do chat ce mensagens.
7.17.5- A inoàservância acs prazos elencados nos iters 6.3 ao 6.7 e 77. ou aiida o envio dos
documentos de habilitação e da proposta de preços em cesconfcrn dade ccm o csposto reste
edital ensejará a inabi itação do licitante e consequente des:lassifica;ãc io cetame salvo motivo
devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.
7.17.6- Se a proposta ou lance de MAIOR PERCEFCUAL DE DESCOt’.TC rão for acetável, ou se o
licitante desatender às exgêicias habili:atárias, a Pregoera examnré a prcpos:a ou o laice
subsequente, verificando a sua aceitab lidade e procedendo à a~a -iaoil tação, ia ordem de
classificação, e assim sucessi~amente, até a apuração de uma propos:a ou lance oje atenda ao
edital.
7.17.7- Considera-se mace tável, para todos os fins aqui cispostos, a :opcsta cie râc atender as
exigênc~as fixadas neste Edital.
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7.17.8- Havendo lances no tempo de d sp~ta da sessãc púb ica, a prcoosta final~~j
licitante detercor da melhor oferta deverá ter seus valores unitãrbs e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resLltem, após os ajustes inexeqti&s ou aiperíaturadcs.
7.17.8.1. Defin do o valor final da proposta, a Pregoeira convocwi o arrematante para anexar em
campo próp(o do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quat~o) ho-as, a proposta de preços com os
respectivos PERCENTUAIS DE DESCONTO readequados ao último lance o~tado, cu o licitante será
convocado a encaminhá-la, em formato d~ital, no prazo de até 24 (vinte e ouatro) loras, via ema 1, a
ser fornecido, sob øena de inabilitacão.
7.17.9. A propcsta deverá ser ane~~ca em ccnformidade com o item 5.11. oeste ecital.

OBSERVAÇOES.
a) Na hipótese de não haver expedente na data designada para a rea :zaçâo do ato, este será
realizado no pr meiro dia útil subseqiente, no mesmo horário.
b) As lic tantes encaminharão, até a data e o horáro esabdecidos para aoertLra ca sessão publ ca,
exclusivamente por meio do sistema, os docLmentos de habi itação e a p~opcsta con a descrição do
objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhaca dos doci..mentos de hablitação ccr~rerá por neio de chave
de acesso e serha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os dccurentcs de laoil tação por eles
apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orcem de :lassficação ent-e as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos pc:ed me~it:s de negociação e
julgamento da ~rcposta.
f) Os doc.imen:os que compõem a poposta e a habili:açãc ca lici:am.e me ~or as~ficada some-~te
serão disponibilizados para avaliação pela Pregceira e para acesso pnlicc após o eterramento do
envio de lances.

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circinstanciada, que
• menconará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e veroais ~..cess’vos, na ordem

de classificação, a análise da documentação exigida para habiltaçãc e os recLrsos interpostos,
devendo ser a ‘nesma obrigatorianente assinada, ao frial, zela Pregcei-a e sua Equipe de Apoio.
7.18.1- Ao fina da sessão, caso NÃO haja intenção de inte-~osção de ecrso e o PERCENTU,AL DE
DESCONTO fi9al seja compatível com os preços de mercacc previstos para a contratação, será feita
pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declaraoo vencedor dc certame e eicerrada a reuiião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encar—irhadc:
a) à Procuradoria, para fins de aná ise e parecer;
b) e depois à s) Secretaria(s) cornpetertes para homologação e subseqten:e formalização da
Contrato.

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.19.1- A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas 2ropostas e seus anexos, as amostras, os
doc..imentos de habilitação ou outos cocumentos, solo tar preceres :écr cos e sus~ence a
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídos Dara as suas cecisões
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7.19.2- No caso de desconexão da Pregoeira no decorre- da etapa de an~, se o si:
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão serdo recetidcs, sem prejuízo dos
atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira pers~tir por tempc supeior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reinicixla some ap& comunicação
expressa aos cperadores representantes dos participante, através ce rreisagem eletrônica (Chat)
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
7.20.1. No ju gamento das Cartas Propostas/ofertas será declaracc vercecor o Jcit~ite que, tendo
atendido a tcdas as exigências deste edital, apresentar MAIOR PERCNTUAL DE DESONTO,
amostra, caso solicitada, aprovada, cujo objeto do crt~ie a e a sera aojLd caco, caso não iaja
interpo~ção de recurso administrativo.
7.20.2- Não serãc consideradas ofertas ou vantagens n~o previstas neste &dital.
7.20.3- A int mação dos atos pro’eridos pela administração — Pregoeira ou Sec-etár o(s) — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pegãc Elet~ôn cc 1 c tações) da
Bolsa Brasile ra de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e me~irte aixação de có~ a do
extrato resun do ou da íntegra dc ato no flanelógrafo da Pregoeira c~a 2refeit.sa de BATURITÉ, ou
Diário Olcial do Município, conforme o caso.

8-RECURSOS:
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informara ecs icitantes. por “ieo de
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imeDiata e mot’vatamerte, com
registro da sintese das suas razões em campo próprio do sstema, por meic eetrõr.ico, u:ilzando
para tanto exclusivamente, campo pr~rio dispcn~.2ado ~o s~:ema
www.bbmne:li:itacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) mirlos. ~cando os cemais
licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar suas cc’rtra-razões. no prazo ce três
dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada esta mcd ata ãos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memcriais de recurso e as ccntrarrazôes serão oferecidos excIjsi~’a-re—te por meio
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos às peças artes indicadas, se houver, será efet-..ada medarte prcto:clo no
setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua osé Siqtera. 396. cent o, BATURFÈ —

CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, aos cuidados ca Pregoeira res~cns~vel ,elo certame,
observados cs prazos estabelecidcs.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRA11VO (MEMORIAS RECURSAiS:
8.3.1. Sonen:e serão aceitas as objeções mediante petição zonfeccior~da em má~ira dativgráfica
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguirtes equisitos
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira~o) Olcial da prefeitura de BATUR TE/a;
b) A identificação precisa e completa do autor e sej representa,te egal accr~anhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendc o nome, prencme. estado c’VI, proissão,
domicílio, número do documento de identificação, dev damente dat~a, assn3da dentro ão prazo
edital’cic;
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